
Partes no processo principal

Demandante: Alberto Rossi

Demandado: Ministero della Giustizia

Sendo intervenientes: Unione Nazionale Giudici di Pace (Unagipa), Associazione Nazionale Guidici di Pace, Coordinamento 
Nazionale Giustizia di Pace, Organismo Unitario della Magistratura Onoraria — Magistrati Onorari Riuniti, Maria 
Maddalena Acernese e outros 656 juízes de paz, Angela Abbondandolo e 139 vice-procuradores honorários, Santina 
Adelfio e outros 101 juízes honorários

Dispositivo

O pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Giudice di pace di Roma (Julgado de Paz de Roma, Itália), por decisão de 17 de outubro 
de 2017, é manifestamente inadmissível. 

(1) JO C 52, de 12.2.2018.

Despacho do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 10 de janeiro de 2019 (pedido de decisão 
prejudicial da Court of Appeal — Irlanda) — Atif Mahmood e o./Minister for Justice and Equality

(Processo C-169/18) (1)

«Reenvio prejudicial — Não conhecimento do mérito»

(2019/C 112/11)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

Court of Appeal

Partes no processo principal

Demandantes e recorridos: Atif Mahmood, Shabina Atif, Mohammed Ahsan, Mohammed Haroon, Nik Bibi Haroon, Noor 
Habib e o.

Demandado e recorrente: Minister for Justice and Equality

Dispositivo

Não há que conhecer do mérito do pedido de decisão prejudicial apresentado pela Court of Appeal (Tribunal de Recurso, Irlanda) por 
decisão de 23 de fevereiro de 2018, no processo C-169/18. 

(1) JO C 166, de 14.5.2018.
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